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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8763/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam suspensos a partir de 21 de agosto de 2020, os efeitos da Portaria nº 8287/2019, que 
designou o servidor ANDRE LUIS BUENO, CTPS 100822, Série 0063-MG, para ocupar o emprego em co-
missão de Chefe do Serviço de Gestão e Equipe de Obras, retornando a partir de 21 de Agosto de 2020 para 
o emprego permanente de origem como Operador de Máquinas Pesadas – Ref. 21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de agosto de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8764/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 13.114.554-
X, e da CTPS 061722, Série 00025-SP, ocupante do emprego público permanente de Motorista – Ref. 19, para 
exercer o emprego público em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - Ref. 50, a partir 
de 17 de Agosto de 2020;

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá ao servidor o recebimento das 
diferenças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem prejuízo de sua 
remuneração e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de agosto de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4101/2020
Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.216 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 446.000,00

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.218 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 15.000,00

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.219 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 210.000,00

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.302.0048.2.224 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 120.000,00

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.305.0049.2.225 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 9.000,00

02.06.01 . 3.3.72.39.00 . 10.302.0048.2.222 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 200.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.219 DEPTO DE SAUDE - V.05.312.001 R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................................................................... R$ 1.200.000,00

Art. 2º. –  O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
realizado, através da Portaria nº 1.666, de 1 de Julho de 2020, do Ministério da Saúde do Governo Federal, o qual 
destina recursos para o combate à pandemia do novo Coronavírus, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 
– Inciso II, no valor de ........................................................................................................................... R$ 1.200.000,00.

Art. 3o. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de Agosto de 2020.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4284/2020
Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e a Secretaria 

de Governo do Estado de São Paulo, através do Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo - DETRAN/SP e dá providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Artigo 1º – Fica a Chefia do Executivo do Município, autorizada a celebrar Termo de Convênio entre 
o Município de Socorro/SP e a Secretaria de Governo do Estado de São Paulo, através do Departamento 
Estadual de Trânsito de São Paulo - DETRAN/SP, visando a Implantação e Revitalização de Sinalização Viária no 
Município de Socorro/SP, através do Programa Respeito à Vida.

Artigo 2º – O Termo de Convênio poderá ser aditado, renovado e ou prorrogado, sempre no 
interesse público, cumpridas as exigências estabelecidas em seus termos e na presente Lei.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Artigo 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de agosto de 2020

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEIS ...........................................................................

LEI  Nº 4285/2020
“Denomina logradouro público como Rua Benedito Cardoso de Oliveira.”

De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo – PTB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1.° Fica denominada “Rua Benedito Cardoso de Oliveira”, a via pública localizada no Bairro da 
Chave - conforme imagem em anexo.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de agosto de 2020

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ANEXO ÚNICO

LEI  Nº 4286/2020
“Denomina logradouro público como Rua Miguel Cardoso de Oliveira”

De autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo – PTB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 
SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI:

Art. 1.° Fica denominada “Rua Miguel Cardoso de Oliveira”, a via pública localizada no Bairro da 
Chave - conforme imagem em anexo.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de agosto de 2020

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ANEXO ÚNICO
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LICITAÇÃO ..............................................................



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do 
Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI 
do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 032/2020/PMES - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020, cujo objeto é o Registro 
de preços para Aquisição de produtos e materiais de assepsia, higiene, limpeza e descartáveis, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de 
Referência do Edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento de 01/07/2020, 
sessões de análise de amostras de 16/07/2020, 03/08/2020 e 13/08/2020, e Adjudicação da Pregoeira de 
27/08/2020, disponibilizadas na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

BELLA SODRÉ ATACADISTA EIRELI, para o item:
Item 26, pelo valor total de R$ 1.900,00 (Um Mil e Novecentos Reais).

COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA - ME, para os itens:
Item 02, pelo valor total de R$ 1.730,00 (Um Mil, Setecentos e Trinta Reais);
Item 17, pelo valor total de R$ 3.780,00 (Três Mil, Setecentos e Oitenta Reais);
Item 22, pelo valor total de R$ 338,00 (Trezentos e Trinta e Oito Reais);
Item 50, pelo valor total de R$ 3.460,00 (Três Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais).

FLASH COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE EIRELI, para o item:
Item 43, pelo valor total de R$ 54.880,00 (Cinquenta e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).

IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPP, para os itens:
Item 03, pelo valor total de R$ 2.580,00 (Dois Mil, Quinhentos e Oitenta Reais);
Item 04, pelo valor total de R$ 2.380,00 (Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais);
Item 06, pelo valor total de R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais);
Item 10, pelo valor total de R$ 2.940,00 (Dois Mil, Novecentos e Quarenta Reais);
Item 11, pelo valor total de R$ 7.350,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinquenta Reais);
Item 15, pelo valor total de R$ 435,00 (Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais);
Item 19, pelo valor total de R$ 23.190,00 (Vinte e Três Mil, Cento e Noventa Reais);
Item 20, pelo valor total de R$ 28.250,00 (Vinte e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta Reais);
Item 23, pelo valor total de R$ 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais);
Item 25, pelo valor total de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais);
Item 31, pelo valor total de R$ 660,00 (Seiscentos e Sessenta Reais);
Item 36, pelo valor total de R$ 1.144,00 (Um Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais);
Item 37, pelo valor total de R$ 2.850,00 (Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais);
Item 39, pelo valor total de R$ 14.040,00 (Quatorze Mil e Quarenta Reais);
Item 42, pelo valor total de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais);
Item 45, pelo valor total de R$ 101.500,00 (Cento e Um Mil e Quinhentos Reais);
Item 46, pelo valor total de R$ 19.120,00 (Dezenove Mil, Cento e Vinte Reais);
Item 47, pelo valor total de R$ 17.910,00 (Dezessete Mil, Novecentos e Dez Reais);
Item 49, pelo valor total de R$ 29.000,00 (Vinte e Nove Mil Reais).

LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI, para os itens:
Item 05, pelo valor total de R$ 3.250,00 (Três Mil, Duzentos e Cinquenta Reais);
Item 07, pelo valor total de R$ 760,00 (Setecentos e Sessenta Reais);
Item 08, pelo valor total de R$ 4.125,00 (Quatro Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais);
Item 18, pelo valor total de R$ 4.266,00 (Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais);
Item 21, pelo valor total de R$ 3.588,00 (Três Mil, Quinhentos e Oitenta e Oito Reais);
Item 24, pelo valor total de R$ 2.140,00 (Dois Mil, Cento e Quarenta Reais);
Item 32, pelo valor total de R$ 5.550,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais);
Item 33, pelo valor total de R$ 17.570,00 (Dezessete Mil, Quinhentos e Setenta Reais);
Item 41, pelo valor total de R$ 322,50 (Trezentos e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos);
Item 44, pelo valor total de R$ 94.348,80 (Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Oitenta Centavos);
Item 53, pelo valor total de R$ 3.065,00 (Três Mil e Sessenta e Cinco Reais);
Item 54, pelo valor total de R$ 3.495,00 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).

PARALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, para os itens:
Item 01, pelo valor total de R$ 22.360,00 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta Reais);
Item 09, pelo valor total de R$ 2.315,00 (Dois Mil, Trezentos e Quinze Reais);
Item 27, pelo valor total de R$ 2.420,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Vinte Reais);
Item 28, pelo valor total de R$ 3.360,00 (Três Mil, Trezentos e Sessenta Reais);
Item 29, pelo valor total de R$ 4.480,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais);
Item 30, pelo valor total de R$ 4.480,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais);
Item 34, pelo valor total de R$ 1.890,00 (Um Mil, Oitocentos e Oitenta Reais);
Item 35, pelo valor total de R$ 2.390,00 (Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais);
Item 40, pelo valor total de R$ 37.800,00 (Trinta e Sete Mil e Oitocentos Reais).

Restaram fracassados os itens 12, 13, 14, 16, 38, 48, 51 e 52.

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial.

Socorro, 27 de Agosto de 2020.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EXTRATO – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2020
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e LAR SÃO CAMILO DE LÉLIS
Objeto: Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, a consecução da prestação de serviço de 
acolhimento institucional ou unidade residencial para idosos de ambos os sexos com 60 anos ou mais, independentes 
ou com os mais variados graus de dependência, inclusive Mal de Alzheimer, conforme Plano de Trabalho, no valor 
de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vigência de 12 (doze) meses, firmado em 24/08/2020.

EXTRATO – TERMO DE FOMENTO Nº 03/2020
Parceiros: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOCORRO “HOSPITAL DR. RENATO SILVA”

Objeto: Termo de Fomento, em regime de mútua cooperação, à prestação universalizada nos serviços de exames 
de tomografia computadorizada de pacientes usuários do SUS internados em Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI)/Enfermaria e da Rede Básica de Saúde no Município de Socorro/SP, conforme Plano de Trabalho, no valor 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com vigência de 05 (cinco) meses, firmado em 24/08/2020.
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 19/2020
Suspende a realização de Sessões Solenes, conforme especifica.

Considerando a realização das eleições municipais no dia 15 de novembro de 2020 e 
a necessidade de resguardar condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais, previstas no art. 73 da Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 
1997; Considerando, também, a existência da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos 
termos declarados pela Organização Mundial da Saúde e ainda, de acordo com as determinações 
do Governo do Estado de São Paulo no sentido de que sejam evitadas aglomerações a fim de 
evitar a propagação do vírus; O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, VEREADOR JOÃO PINHONI NETO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Regimento Interno desta Casa, BAIXA o seguinte:

Art. 1º Ficam suspensas as Sessões Solenes para a concessão de honrarias ou homenagens a contar 
desta data até o final deste exercício.

Art. 2º Após o período eleitoral a Câmara Municipal realizará estudos a fim de verificar a existência 
de condições seguras e adequadas para a suspensão citada no artigo anterior.

Art. 3º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, 

Câmara Municipal de Socorro, 20 de agosto de 2020.

JOÃO PINHONI NETO - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020
Registro de Preços para Aquisição de cestas básicas, para atender as famílias em situação de 

vulnerabilidade inscritas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência do edital.

PROCESSO 062/2020/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 3750 Unidades
Kit Cestas Básicas, embalados em fardos 
transparente resistentes. Constituído dos 
elementos abaixo relacionados, os quais 
formam 01 Cesta Básica.

R$ 78,96 R$ 296.100,00

PRODUTOS QUE COMPÕEM A CESTA: 
Quant. Unid. Especificação Marca(s) dos 

Produtos
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 (um) pacote

Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo 
I, isento de mofo, odores estranhos, substâncias 
nocivas, coloração uniforme e característica do arroz 
tipo I, embalado em saco plástico de 5,0 Kg contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido.

Dona Milú/ 
Repleto R$ 20,47 R$ 20,47

2 (dois) Frasco
Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, embalagem plástica de 
900 ml cada, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade.

Coamo/ Vila 
Velha R$ 5,80 R$ 11,60

1 (um) *pacote

Farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Produto obtido pela moagem exclusiva do 
grão de trigo, isento de terra, sem umidade, (tolerado 
máximo 14% de umidade), embalagem de 1,0 Kg 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido. O produto deverá ter 
aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios.

Nonita/ 
Marrakech R$ 2,38 R$ 2,38

3 (três) *pacote

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica 
de 1,0Kg contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido.

Granolar R$ 5,39 R$ 16,17

1 (um) * pacote
Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica 
de 2,0 Kg, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade.

Santa Isabel R$ 4,18 R$ 4,18

1 (um) *pacote

Fubá de milho, mimoso, produzido a partir de grão 
de milho de primeira qualidade, produto amarelo, 
de aspecto fino, livre de umidade, contendo ferro e 
ácido fólico, embalagem plástica transparente de 1,0 
Kg contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido.

Zanin R$ 2,32 R$ 2,32

2 (dois) *pacote

Macarrão tipo espaguete, massa de sêmola com ovos, 
As massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes 
da cocção. Embalagem plástica de 500g contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido.

Q’Delicia/ 
Paulista R$ 1,74 R$ 3,48

2 (dois) * pacote

Café torrado e moído, embalagem de 500g, de 
primeira qualidade. O produto deverá ter registro 
em órgão competente e a embalagem deverá conter 
a especificação do produto, peso líquido, data de 
fabricação e prazo de validade.

Safra/ Brasil R$ 5,22 R$ 10,44

1 (um) **pacote

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos. A iodação do sal deve seguir a 
legislação especifica embalagem de polietileno de 1,0 
Kg, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade.

Garça R$ 0,75 R$ 0,75

2 (dois) lata

Sardinha em óleo comestível lata com 125 g,com 
tampa de abertura automática(abridor acoplado) 
com validade de no mínimo 24 meses, e com data 
de embalamento não superior a 30 dias,contando da 
data da entrega.

Pescador/ 88 R$ 2,90 R$ 5,80

1 (um) unidade
Extrato de tomate, embalagem de no mínimo 
340g,validade de no mínimo 2 anos, e com data de 
embalamento não superior a 30 dias, contando da 
data da entrega.

Xavante R$ 1,37 R$ 1,37

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020
PROCESSO Nº 060/2020/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de materiais elétricos e afins, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência do Edital.

Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020
PROCESSO Nº 060/2020/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de materiais elétricos e afins, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência do Edital

Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira 
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